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II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada;
III - Comunicar nos autos do processo de contratação devidamente acompanhado de documentação probatória, a ocorrência de
eventuais irregularidades na execução do Contrato que podem resultar em sanções administravas e/ou rescisão contratual;
IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação contratual e eventual
reequilíbrio econômico-financeiro;
V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do Contrato seja
cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar o reforço dos empenhos ou a anulação parcial, caso
necessário; e
VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução de gastos, bem como
outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade Demandante.
Art. 8º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado aos Gestores nomeados com toda a documentação
necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta Portaria.
Art. 8º Fica revogada a Portaria Dages/Funai nº 165, de 10 de dezembro de 2024, publicada no Boletim de Serviço nº 238, p.
1, de 11 de dezembro de 2024.
Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

KEYCIANE LIMA PEDROSA
Diretora

COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS

RETIFICAÇÃO

Retificar os anexos I, II e III da Portaria de Pessoal CGGP/FUNAI n° 351, de 13 de dezembro de 2024, publicada no Boletim
de Serviço da Funai nº 247, de 17 de dezembro de 2024, de modo que:

onde se lê:

ANEXO I
OUTRAS ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR

Sequencial Matrícula Nome Cargo Interstício Tipo Fundamento Conceito Posição Anterior Nova Posição Efeitos
a

partir
de:

Nível Classe Padrão Nível Classe Padrão

03 1475078 GUSTAVO
HAMILTON
DE SOUSA
MENEZES

ANTROPOLOGO 2022-2023 progressão art. 12, art.
13

1 NS S I NS S II 01-
mar-24

_ reenquadramento MP
001203/2023,
AUT.EXT.:
PR PUB: DO
29DEZ2023

_ NS S II NS S II 01-jan-
24

04 1476326 IVAN
ABREU
STIBICH

ANTROPOLOGO 2021-2022 progressão art. 14, art.
23

1 NS C VI NS S I 01-
mar-24

2022-2023 progressão Art. 18, II 1 NS S I NS S II 01-
mar-25

_ reenquadramento MP
001203/2023,
AUT.EXT.:
PR PUB: DO
29DEZ2023

_ NS S II NS S II 01-jan-
24

06 1363262 EDUARDO
ROCHA

BARCELLOS

ECONOMISTA 2008-2009 progressão art. 12, art.
13, § 5º

1 NS A IV NS A V 01-set-
09

2009-2010 progressão art. 14, art.
23

1 NS A V NS B I 01-set-
10

2010-2011 progressão art. 12, art.
13, § 5º

1 NS B I NS B II 01-set-
11

_ reenquadramento LEI NR
12277, DE
30.6.2010 -
DOU DE
1.7.2010

_ NS B II NS B II 01-jul-
10

07 1309161 FERNANDO
CEZAR
NERY DE
SOUZA

ECONOMISTA 2009-2010 progressão art. 14, art.
23

1 NS A V NS B I 01-set-
10

2010-2011 progressão Art. 18, II 1 NS B I NS B II 01-set-
11

_ reenquadramento LEI NR
12277, DE
30.6.2010 -
DOU DE
1.7.2010

_ NS B II NS B II 01-jul-
10

08 8447286 MAURILENO
MOREIRA
SOARES

ECONOMISTA 2009-2010 progressão art. 14, art.
23

1 NS A V NS B I 01-set-
10

2010-2011 progressão Art. 18, II 1 NS B I NS B II 01-set-
11

_ reenquadramento LEI NR
12277, DE
30.6.2010 -
DOU DE
1.7.2010

_ NS B II NS B II 01-jul-
10
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09 1475081 RENATA
CURCIO
VALENTE

ECONOMISTA 2008-2009 progressão art. 12, art.
13, § 5º

1 NS A IV NS A V 01-set-
10

2009-2010 progressão art. 14, art.
23

1 NS A V NS B I 01-set-
11

2010-2011 progressão Art. 18, II 1 NS B I NS B II 01-set-
12

_ reenquadramento LEI NR
12277, DE
30.6.2010 -
DOU DE
1.7.2010

_ NS B II NS B II 01-jul-
10

2021-2022 progressão art. 12, art.
13

1 NS C IV NS C V 01-set-
23

2022-2023 progressão art. 12, art.
13

1 NS C V NS C VI 01-set-
24

_ reenquadramento MP
001203/2023,
AUT.EXT.:
PR PUB: DO
29DEZ2023

_ NS C VI NS C VI 01-jan-
24

10 1475080 VALERIA DO
SOCORRO
NOVAES DE
CARVALHO

ECONOMISTA 2009-2010 progressão art. 14, art.
23

1 NS A V NS B I 01-set-
10

2010-2011 progressão Art. 18, II 1 NS B I NS B II 01-set-
11

_ reenquadramento LEI NR
12277, DE
30.6.2010 -
DOU DE
1.7.2010

_ NS B II NS B II 01-jul-
10

11 1475086 WENDELL
CARLOS
ROSA DE
ARAUJO

ECONOMISTA 2009-2010 progressão art. 14, art.
23

1 NS A V NS B I 01-set-
10

2010-2011 progressão Art. 18, II 1 NS B I NS B II 01-set-
11

_ reenquadramento LEI NR
12277, DE
30.6.2010 -
DOU DE
1.7.2010

_ NS B II NS B II 01-jul-
10

12 1475097 JOSE
ANTONIO
DE SA

ENGENHEIRO 2009-2010 progressão art. 14, art.
23

1 NS A V NS B I 01-set-
10

2010-2011 progressão Art. 18, II 1 NS B I NS B II 01-set-
11

_ reenquadramento LEI NR
12277, DE
30.6.2010 -
DOU DE
1.7.2010

_ NS B II NS B II 01-jul-
10

13 1475132 LETICIA
SIMOES

ASSUMPCAO

ADMINISTRADOR 2022-2023 progressão art. 14, art.
23

1 NS C VI NS S I 01-
mar-24

_ reenquadramento MP
001203/2023,
AUT.EXT.:
PR PUB: DO
29DEZ2023

_ NS S I NS S I 01-jan-
24

35 1481343 AUEN DO
PLANALTO
MODESTO
PIMENTEL

ENGENHEIRO 2009-2010 progressão art. 14, art.
23

1 NS A V NS B I 01-set-
10

2010-2011 progressão Art. 18, II 1 NS B I NS B II 01-set-
11

_ reenquadramento LEI NR
12277, DE
30.6.2010 -
DOU DE
1.7.2010

_ NS B II NS B II 01-jul-
10

37 1495142 OSMAR JOSE
FUMAGALI
JUNIOR

ENGENHEIRO 2009-2010 progressão Art. 18, V 1 NS A V NS B I 01-set-
10

2010-2011 progressão Art. 18, II 1 NS B I NS B II 01-set-
11

_ reenquadramento LEI NR
12277, DE
30.6.2010 -
DOU DE
1.7.2010

_ NS B II NS B II 01-jul-
10

ANEXO II
OUTRAS ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR

Sequencial Matrícula Nome Cargo Interstício Tipo Fundamento Conceito Posição Anterior Nova Posição Efeitos
a

partir
de:

Nível Classe Padrão Nível Classe Padrão

02 1509381 GABRIEL
SILVA

PEDRAZZANI

ANTROPOLOGO 2022-2023 progressão art. 14, art.
23

1 NS C VI NS S I 01-set-
24

_ reenquadramento MP
001203/2023,
AUT.EXT.:
PR PUB: DO
29DEZ2023

_ NS S I NS S I 01-jan-
24

03 1512864 ANDRE
ALEXEI

TARAPANOFF

ENGENHEIRO 2009-2010 progressão art. 12, art.
13, § 5º

1 NS A IV NS A V 01-set-
10

2010-2011 progressão art. 14, art.
23

1 NS A V NS B I 01-set-
11

_ reenquadramento LEI NR
12277, DE
30.6.2010 -

_ NS B I NS B I 01-jul-
10
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DOU DE
1.7.2010

04 2316410 MARTINHO
ALVES DE
ANDRADE
JUNIOR

ENGENHEIRO 2009-2010 progressão Art. 18, II 1 NS A IV NS A V 01-set-
10

2010-2011 progressão art. 14, art.
23

1 NS A V NS B I 01-set-
11

_ reenquadramento LEI NR
12277, DE
30.6.2010 -
DOU DE
1.7.2010

_ NS B I NS B I 01-jul-
10

06 3182174 ELIANE DA
SILVA SOUZA

ANTROPOLOGO 2022-2023 progressão art. 14, art.
23

1 NS C VI NS S I 01-set-
24

_ reenquadramento MP
001203/2023,
AUT.EXT.:
PR PUB: DO
29DEZ2023

_ NS S I NS S I 01-jan-
24

10 1518859 JANA
OLIVEIRA
ARAUJO
CARNEIRO

PROGRAMADOR
EDUCACIONAL

2022-2023 progressão art. 14, art.
23

1 NS C VI NS S I 01-
mar-24

_ reenquadramento MP
001203/2023,
AUT.EXT.:
PR PUB: DO
29DEZ2023

_ NS S I NS S I 01-jan-
24

14 3366200 RODRIGO
COIMBRA
EGUFO

ENGENHEIRO 2009-2010 progressão Art. 18, II 1 NS A IV NS A V 01-set-
10

2010-2011 progressão art. 14, art.
23

1 NS A V NS B I 01-set-
11

_ reenquadramento LEI NR
12277, DE
30.6.2010 -
DOU DE
1.7.2010

_ NS B I NS B I 01-jul-
10

16 1523491 IZABEL
GOBBI

ANTROPOLOGO 2022-2023 progressão art. 14, art.
23

1 NS C VI NS S I 01-set-
24

_ reenquadramento MP
001203/2023,
AUT.EXT.:
PR PUB: DO
29DEZ2023

_ NS S I NS S I 01-jan-
24

ANEXO III
CATEGORIA - OUTRAS ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR

Sequencial Matrícula Nome Cargo Interstício Tipo Fundamento Conceito Posição Anterior Nova Posição Efeitos
a

partir
de:

Nível Classe Padrão Nível Classe Padrão

01 2555729 PATRICIA
FERNANDES
MOREIRA
DA COSTA
ORFAO

ADMINISTRADOR 2022-2023 progressão art. 12, art.
13

1 NS C V NS C VI 01-
mar-24

_ reenquadramento MP
001203/2023,
AUT.EXT.:
PR PUB: DO
29DEZ2023

_ NS C VI NS C VI 01-jan-
24

Leia-se:

ANEXO I
OUTRAS ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR

Sequencial Matrícula Nome Cargo Interstício Tipo Fundamento Conceito Posição Anterior Nova Posição Efeitos
a

partir
de:

Nível Classe Padrão Nível Classe Padrão

03 1475078 GUSTAVO
HAMILTON
DE SOUSA
MENEZES

ANTROPOLOGO _ reenquadramento MP
001203/2023,
AUT.EXT.:
PR PUB: DO
29DEZ2023

_ NS S I NS S I 01-jan-
24

2022-2023 progressão art. 12, art.
13

1 NS S I NS S II 01-
mar-24

04 1476326 IVAN
ABREU
STIBICH

ANTROPOLOGO _ reenquadramento MP
001203/2023,
AUT.EXT.:
PR PUB: DO
29DEZ2023

_ NS C VI NS C VI 01-jan-
24

2021-2022 progressão art. 14, art.
23

1 NS C VI NS S I 01-
mar-24

2022-2023 progressão Art. 18, II 1 NS S I NS S II 01-
mar-25

06 1363262 EDUARDO
ROCHA

BARCELLOS

ECONOMISTA 2008-2009 progressão art. 12, art.
13, § 5º

1 NS A IV NS A V 01-set-
09

_ reenquadramento LEI NR
12277, DE
30.6.2010 -
DOU DE
1.7.2010

_ NS A V NS A V 01-jul-
10

2009-2010 progressão art. 14, art.
23

1 NS A V NS B I 01-set-
10

2010-2011 progressão art. 12, art.
13, § 5º

1 NS B I NS B II 01-set-
11
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07 1309161 FERNANDO
CEZAR
NERY DE
SOUZA

ECONOMISTA _ reenquadramento LEI NR
12277, DE
30.6.2010 -
DOU DE
1.7.2010

_ NS A V NS A V 01-jul-
10

2009-2010 progressão art. 14, art.
23

1 NS A V NS B I 01-set-
10

2010-2011 progressão Art. 18, II 1 NS B I NS B II 01-set-
11

08 8447286 MAURILENO
MOREIRA
SOARES

ECONOMISTA _ reenquadramento LEI NR
12277, DE
30.6.2010 -
DOU DE
1.7.2010

_ NS A V NS A V 01-jul-
10

2009-2010 progressão art. 14, art.
23

1 NS A V NS B I 01-set-
10

2010-2011 progressão Art. 18, II 1 NS B I NS B II 01-set-
11

09 1475081 RENATA
CURCIO
VALENTE

ECONOMISTA _ reenquadramento LEI NR
12277, DE
30.6.2010 -
DOU DE
1.7.2010

_ NS A IV NS A IV 01-jul-
10

2008-2009 progressão art. 12, art.
13, § 5º

1 NS A IV NS A V 01-set-
10

2009-2010 progressão art. 14, art.
23

1 NS A V NS B I 01-set-
11

2010-2011 progressão Art. 18, II 1 NS B I NS B II 01-set-
12

2021-2022 progressão art. 12, art.
13

1 NS C IV NS C V 01-set-
23

_ reenquadramento MP
001203/2023,
AUT.EXT.:
PR PUB: DO
29DEZ2023

_ NS C V NS C V 01-jan-
24

2022-2023 progressão art. 12, art.
13

1 NS C V NS C VI 01-set-
24

10 1475080 VALERIA DO
SOCORRO
NOVAES DE
CARVALHO

ECONOMISTA _ reenquadramento LEI NR
12277, DE
30.6.2010 -
DOU DE
1.7.2010

_ NS A V NS A V 01-jul-
10

2009-2010 progressão art. 14, art.
23

1 NS A V NS B I 01-set-
10

2010-2011 progressão Art. 18, II 1 NS B I NS B II 01-set-
11

11 1475086 WENDELL
CARLOS
ROSA DE
ARAUJO

ECONOMISTA _ reenquadramento LEI NR
12277, DE
30.6.2010 -
DOU DE
1.7.2010

_ NS A V NS A V 01-jul-
10

2009-2010 progressão art. 14, art.
23

1 NS A V NS B I 01-set-
10

2010-2011 progressão Art. 18, II 1 NS B I NS B II 01-set-
11

12 1475097 JOSE
ANTONIO
DE SA

ENGENHEIRO _ reenquadramento LEI NR
12277, DE
30.6.2010 -
DOU DE
1.7.2010

_ NS A V NS A V 01-jul-
10

2009-2010 progressão art. 14, art.
23

1 NS A V NS B I 01-set-
10

2010-2011 progressão Art. 18, II 1 NS B I NS B II 01-set-
11

13 1475132 LETICIA
SIMOES

ASSUMPCAO

ADMINISTRADOR _ reenquadramento MP
001203/2023,
AUT.EXT.:
PR PUB: DO
29DEZ2023

_ NS C VI NS C VI 01-jan-
24

2022-2023 progressão art. 14, art.
23

1 NS C VI NS S I 01-
mar-24

35 1481343 AUEN DO
PLANALTO
MODESTO
PIMENTEL

ENGENHEIRO _ reenquadramento LEI NR
12277, DE
30.6.2010 -
DOU DE
1.7.2010

_ NS A V NS A V 01-jul-
10

2009-2010 progressão art. 14, art.
23

1 NS A V NS B I 01-set-
10

2010-2011 progressão Art. 18, II 1 NS B I NS B II 01-set-
11

37 1495142 OSMAR JOSE
FUMAGALI
JUNIOR

ENGENHEIRO _ reenquadramento LEI NR
12277, DE
30.6.2010 -
DOU DE
1.7.2010

_ NS A V NS A V 01-jul-
10

2009-2010 progressão Art. 18, V 1 NS A V NS B I 01-set-
10

2010-2011 progressão Art. 18, II 1 NS B I NS B II 01-set-
11
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ANEXO II
OUTRAS ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR

Sequencial Matrícula Nome Cargo Interstício Tipo Fundamento Conceito Posição Anterior Nova Posição Efeitos
a

partir
de:

Nível Classe Padrão Nível Classe Padrão

02 1509381 GABRIEL
SILVA

PEDRAZZANI

ANTROPOLOGO _ reenquadramento MP
001203/2023,
AUT.EXT.:
PR PUB: DO
29DEZ2023

_ NS C VI NS C VI 01-jan-
24

2022-2023 progressão art. 14, art.
23

1 NS C VI NS S I 01-set-
24

03 1512864 ANDRE
ALEXEI

TARAPANOFF

ENGENHEIRO _ reenquadramento LEI NR
12277, DE
30.6.2010 -
DOU DE
1.7.2010

_ NS A IV NS A IV 01-jul-
10

2009-2010 progressão art. 12, art.
13, § 5º

1 NS A IV NS A V 01-set-
10

2010-2011 progressão art. 14, art.
23

1 NS A V NS B I 01-set-
11

04 2316410 MARTINHO
ALVES DE
ANDRADE
JUNIOR

ENGENHEIRO _ reenquadramento LEI NR
12277, DE
30.6.2010 -
DOU DE
1.7.2010

_ NS A IV NS A IV 01-jul-
10

2009-2010 progressão Art. 18, II 1 NS A IV NS A V 01-set-
10

2010-2011 progressão art. 14, art.
23

1 NS A V NS B I 01-set-
11

06 3182174 ELIANE DA
SILVA SOUZA

ANTROPOLOGO _ reenquadramento MP
001203/2023,
AUT.EXT.:
PR PUB: DO
29DEZ2023

_ NS C VI NS C VI 01-jan-
24

2022-2023 progressão art. 14, art.
23

1 NS C VI NS S I 01-set-
24

10 1518859 JANA
OLIVEIRA
ARAUJO
CARNEIRO

PROGRAMADOR
EDUCACIONAL

_ reenquadramento MP
001203/2023,
AUT.EXT.:
PR PUB: DO
29DEZ2023

_ NS C VI NS C VI 01-jan-
24

2022-2023 progressão art. 14, art.
23

1 NS C VI NS S I 01-
mar-24

14 3366200 RODRIGO
COIMBRA
EGUFO

ENGENHEIRO _ reenquadramento LEI NR
12277, DE
30.6.2010 -
DOU DE
1.7.2010

_ NS A IV NS A IV 01-jul-
10

2009-2010 progressão Art. 18, II 1 NS A IV NS A V 01-set-
10

2010-2011 progressão art. 14, art.
23

1 NS A V NS B I 01-set-
11

16 1523491 IZABEL
GOBBI

ANTROPOLOGO _ reenquadramento MP
001203/2023,
AUT.EXT.:
PR PUB: DO
29DEZ2023

_ NS C VI NS C VI 01-jan-
24

2022-2023 progressão art. 14, art.
23

1 NS C VI NS S I 01-set-
24

ANEXO III
OUTRAS ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR

Sequencial Matrícula Nome Cargo Interstício Tipo Fundamento Conceito Posição Anterior Nova Posição Efeitos
a

partir
de:

Nível Classe Padrão Nível Classe Padrão

01 2555729 PATRICIA
FERNANDES
MOREIRA
DA COSTA
ORFAO

ADMINISTRADOR _ reenquadramento MP
001203/2023,
AUT.EXT.:
PR PUB: DO
29DEZ2023

_ NS C V NS C V 01-jan-
24

2022-2023 progressão art. 12, art.
13

1 NS C V NS C VI 01-
mar-24

WILTON REIS SILVA FAHNING
Coordenador(a)-Geral substituto(a)

RETIFICAÇÃO

Retificar o anexo II da Portaria de Pessoal CGGP/FUNAI n° 351, de 13 de dezembro de 2024, publicada no Boletim de
Serviço da Funai nº 247, de 17 de dezembro de 2024, de modo que:

onde se lê:
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ANEXO II
OUTRAS ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR

Sequencial Matrícula Nome Cargo Interstício Tipo Fundamento Conceito Posição Anterior Nova Posição Efeitos
a

partir
de:

Nível Classe Padrão Nível Classe Padrão

08 1518866 JULIE
RUSSELLE
PORTMANN
BORBA

ADMINISTRADOR _ ingresso PORT
000024/2006,
PRES PUB:

DO
16JAN2006

_ _ _ _ NS D I 30-jan-
06

_ reenquadramento MP
000304/2006,
AUT.EXT.:
PR PUB: DO
30JUN2006

_ NS D I NS A I 01-jul-
06

2006-2007 progressão art. 18, II 1 NS A I NS A II 01-set-
07

2007-2008 progressão art. 18, II 1 NS A II NS A III 01-set-
08

2008-2009 progressão art. 18, II 1 NS A III NS A IV 01-set-
09

2009-2010 progressão art. 18, II 1 NS A IV NS A V 01-set-
10

2010-2011 progressão art. 14, art.
23

1 NS A V NS B I 01-set-
11

2011-2012 progressão art. 18, II 1 NS B I NS B II 01-set-
12

2012-2013 progressão art. 12, art.
13, § 5º

1 NS B II NS B III 01-set-
13

2013-2014 progressão art. 12, art.
13, § 5º

1 NS B III NS B IV 01-set-
14

2014-2015 progressão art. 12, art.
13, § 5º

1 NS B IV NS B V 01-set-
15

2015-2016 progressão art. 12, art.
13, § 5º

1 NS B V NS B VI 01-set-
16

2016-2017 interrupção art. 8º, I 0 NS B VI NS B VI 01-set-
17

2017-2018 interrupção art. 8º, I 0 NS B VI NS B VI 01-set-
18

2018-2019 interrupção art. 8º, I 0 NS B VI NS B VI 01-set-
19

2019-2020 interrupção art. 8º, I 0 NS B VI NS B VI 01-set-
20

2020-2021 interrupção art. 8º, I 0 NS B VI NS B VI 01-
mar-21

2021-2022 interrupção art. 8º, I 0 NS B VI NS B VI 01-
mar-22

2022-2023 interrupção art. 8º, I 0 NS B VI NS B VI 01-
mar-23

_ reenquadramento MP
001203/2023,
AUT.EXT.:
PR PUB: DO
29DEZ2023

_ NS B VI NS B VI 01-jan-
24

2023-2024 progressão art. 14, art.
23

1 NS B VI NS C I 01-
mar-24

Leia-se:

ANEXO II
OUTRAS ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR

Sequencial Matrícula Nome Cargo Interstício Tipo Fundamento Conceito Posição Anterior Nova Posição Efeitos
a

partir
de:

Nível Classe Padrão Nível Classe Padrão

08 1518866 JULIE
RUSSELLE
PORTMANN
BORBA

ADMINISTRADOR _ ingresso PORT
000024/2006,
PRES PUB:

DO
16JAN2006

_ _ _ _ NS D I 30-jan-
06

_ reenquadramento MP
000304/2006,
AUT.EXT.:
PR PUB: DO
30JUN2006

_ NS D I NS A I 01-jul-
06

2006-2007 progressão art. 18, II 1 NS A I NS A II 01-set-
07

2007-2008 progressão art. 18, II 1 NS A II NS A III 01-set-
08

2008-2009 progressão art. 18, II 1 NS A III NS A IV 01-set-
09

2009-2010 progressão art. 18, II 1 NS A IV NS A V 01-set-
10

2010-2011 progressão art. 14, art.
23

1 NS A V NS B I 01-set-
11

2011-2012 progressão art. 18, II 1 NS B I NS B II 01-set-
12

2012-2013 progressão art. 12, art. 1 NS B II NS B III 01-set-
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Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.

13, § 5º 13
2013-2014 progressão art. 12, art.

13, § 5º
1 NS B III NS B IV 01-set-

14
2014-2015 progressão art. 12, art.

13, § 5º
1 NS B IV NS B V 01-set-

15
2015-2016 progressão art. 12, art.

13, § 5º
1 NS B V NS B VI 01-set-

16
2016-2017 interrupção art. 8º, I 0 NS B VI NS B VI 01-set-

17
2017-2018 interrupção art. 8º, I 0 NS B VI NS B VI 01-set-

18
2018-2019 interrupção art. 8º, I 0 NS B VI NS B VI 01-set-

19
2019-2020 interrupção art. 8º, I 0 NS B VI NS B VI 01-set-

20
2020-2021 interrupção art. 8º, I 0 NS B VI NS B VI 01-

mar-21
2021-2022 interrupção art. 8º, I 0 NS B VI NS B VI 01-

mar-22

WILTON REIS SILVA FAHNING
Coordenador(a)-Geral substituto(a)


